
CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. As decisões e deliberações do ScPAD serão reportadas e submetidas ao referendo do CDOM na primeira reunião ordinária subsequente

deste.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DENISE ALVES HORTA

Desembargadora Presidente

RESOLUÇÃO GP N. 366, 10 de dezembro de 2024
Altera a Resolução GP n. 195, de 24 de maio de 2021, que institui o Comitê de Documentação e Memória (CDOM), no âmbito do Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Resolução GP n. 148, de 6 de agosto de 2020, que institui a Política de Governança dos Colegiados Temáticos do Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região;

CONSIDERANDO a Resolução GP n. 195, de 24 de maio de 2021, que institui o Comitê de Documentação e Memória (CDOM), no âmbito do

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região; e

CONSIDERANDO o despacho da desembargadora presidente, constante no e-PAD n. 9.208/2023,

RESOLVE:

Art. 1º A Resolução GP n. 195, de 24 de maio de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ..................................................................................................

.............................................................................................................

§ 9º Na apreciação das matérias submetidas a referendo do CDOM pelo Subcomitê de Avaliação de Documentos ou pelo Subcomitê de Memória,

não terão direito a voto os membros do CDOM que também integrem algum dos subcomitês." (NR)

"Art. 3º .......................................................................................................

...................................................................................................................

II - zelar pela correta aplicação dos instrumentos de gestão documental e apresentar propostas para sua atualização, segundo parecer técnico do

Subcomitê de Avaliação de Documentos;

...................................................................................................................

XII - aprovar critérios de seleção, organização, preservação e exposição de objetos, processos e documentos museológicos, arquivísticos ou

bibliográficos, que comporão o acervo histórico permanente, conforme propostos pelo Subcomitê de Memória;

...............................................................................................................". (NR)

Art. 2º Revogam-se os incisos VII, XI, XIII e XIV do art. 3º da Resolução GP n. 195, de 2021.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DENISE ALVES HORTA

Desembargadora Presidente

RESOLUÇÃO GP N. 368, 10 de dezembro de 2024
Institui o Subcomitê de Memória (ScM) no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
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